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INTRODUÇÃO



			Em 2016 o Governo Federal apresentou proposta com o objetivo de promover alterações no sistema previdenciário brasileiro, que, já naquela oportunidade, alcançavam os servidores públicos.


			A proposta continha regramentos atinentes à gestão dos Regimes Próprios, seu custeio e requisitos para a concessão das aposentadorias e pensões, dentre outros aspectos.


			Entretanto, por questões políticas que envolviam o governo da época, a proposta não conseguiu avançar, sendo deixada de lado.


			Em 2018 novas eleições foram realizadas, e desde o processo eleitoral já se afirmava a necessidade de mudanças na previdência, as quais se concretizaram com o envio, no início de 2019, de projeto para modificar o Texto Magno alterando diversos aspectos relacionados à previdência dos servidores públicos, denominado popularmente PEC 6 ou, como disse o próprio Governo, “A NOVA PREVIDÊNCIA”.


			Além disso, tentou-se introduzir novos conceitos previdenciários para os servidores públicos, como no caso do Regime de Capitalização consistente na constituição de reservas individuais que, aliadas aos rendimentos obtidos, levariam aos valores a serem recebidos no momento da aposentadoria, não de forma plena, já que havia previsão de valores mínimos assegurados aos servidores cuja responsabilidade pelo pagamento seria dos Regimes Próprios.


			A reforma consistiria na modificação total do modelo hoje adotado, já que, conforme dito, sua base residia nas contribuições e na poupança individuais, enquanto os Regimes Próprios básicos ainda têm por fundamento, mesmo com a reforma, o modelo de benefício definido e contribuições solidárias.


			Tal mudança foi rechaçada pelo Congresso Nacional e retirada do texto aprovado ainda na Câmara dos Deputados.


			Ainda assim, pode-se dizer que a proposta, apesar de todas as adversidades surgidas durante o curso do processo legislativo, foi aprovada em tempo recorde, pois levou em torno de nove meses desde sua apresentação até a entrada em vigor.


			Com a publicação em 13 de novembro de 2019, a proposta tornou-se a Emenda Constitucional n. 103 e introduziu, na visão de muitos, uma nova ordem previdenciária também para os Regimes Próprios, modificando desde as regras de concessão de aposentadorias e pensões, passando pelas contribuições financeiras e novamente por questões atinentes à gestão dos Regimes Próprios, até a quebra de um regramento histórico constitucional consistente na unidade de requisitos para a concessão de aposentadorias e pensões dos servidores de todos os Entes Federados.


			Essa medida se concretizou pela fixação de normas transitórias alusivas às aposentadorias dos servidores federais e às pensões de seus dependentes, delegando à legislação local a fixação dos critérios a serem considerados na concessão dos benefícios dos servidores estaduais, distritais e municipais.


			Obviamente que essa e outras medidas foram acompanhadas de grandes polêmicas, exigindo uma análise pormenorizada que abarque tanto as previsões contidas na nova redação quanto o contexto de sua edição e, principalmente, os aspectos relacionados a possíveis conflitos com normas já vigentes no ordenamento constitucional brasileiro.


			Esses motivos levaram à edição desta obra, com o objetivo de analisar todas as mudanças pertinentes aos Regimes Próprios, artigo por artigo, considerando aspectos jurídicos, econômicos e sociais relacionados à previdência dos servidores públicos.


		




		

			CAPÍTULO 1


			CONTEXTO HISTÓRICO


			Antes de tudo é necessária uma pequena digressão histórica com o objetivo de entender os fatores que levaram à série de mudanças no sistema previdenciário dos servidores públicos nesses 32 anos de existência da Constituição cidadã.


			Até porque a formação de seu texto originário baseou-se muito no modelo até então existente, segundo o qual a previdência do servidor público revestia-se de um caráter premial, destinada àqueles que, tendo alcançado longo período de labor no âmbito da Administração Pública, eram contemplados com a inatividade remunerada.


			Já na Carta Magna de 1891 utilizou-se da expressão “aposentadoria” com a previsão de que os funcionários públicos seriam aposentados quando se tornassem inválidos a serviço da Nação (art. 75) e que os juízes seriam aposentados com todos os seus vencimentos quando completassem mais de 30 anos de exercício (art. 6º das Disposições Transitórias). Pode-se dizer que desde aquela época o número 30 passou a ter grande influência sobre o sistema previdenciário.


			À medida que as Constituições foram se sucedendo, novas previsões foram sendo lançadas em seus Textos, até que se chegou à atual Constituição Federal, na qual, inicialmente, optou-se por estabelecer os requisitos para a aposentadoria e a forma de cálculo das pensões por morte, além de se permitir que todos aqueles que tivessem um vínculo com a Administração Pública, independentemente da espécie, pudessem se inativar, mediante autorização legal local.


			Requisitos que tomaram por base muito mais a história do regramento previdenciário do que aspectos relacionados à busca de um sistema equilibrado.


			Daí a redação original da Carta Magna prever a inativação voluntária por idade ou tempo de serviço, cujo conceito foi definido por lei, permitindo-se, assim, a existência de regramentos que autorizaram, nesse primeiro período, que os servidores públicos se aposentassem com menos anos do que as exigências constitucionalmente estabelecidas.


			Isso porque os Entes Federados editaram normas prevendo que as férias e licenças não usufruídas poderiam ser contadas em dobro no momento da aferição do preenchimento do requisito, ou seja, aquele mês de férias não usufruída se tornava dois meses na hora de contar o tempo de serviço do servidor.


			Some-se a isso o fato de que a exigência de tempo de serviço para a aposentadoria fez com que as contribuições vertidas ao sistema, naqueles casos em que existiam, fossem destinadas ao custeio de pensões por morte e de serviços relacionados à assistência à saúde do servidor e de seus dependentes, os quais naquela época eram custeados com essa mesma contribuição.


			Além disso, o texto originário não continha limitador ao valor dos proventos, de forma que os Entes Federados na maioria dos casos permitiam a criação de gratificações destinadas aos servidores que se aposentavam a serem recebidas após a inativação.


			Toda essa benevolência constitucional decorreu simplesmente do fato de que, à época da edição da atual Constituição Federal, os benefícios previdenciários, em especial, a aposentadoria, eram tidos como um prêmio para os servidores e não como um seguro de natureza previdenciária.1


			Nesse mesmo período o País passava por mais uma grave crise financeira com a inflação em níveis alarmantes, e os Entes Federados mantiveram o equilíbrio financeiro usufruindo dessa crise, já que os altos índices inflacionários elevavam as taxas de juros e permitiam que os recursos tivessem rentabilidade suficiente para custear todas as despesas.


			No início dos anos 1990 a situação mudou. O País passou por reformas econômicas, momento em que começam as primeiras sinalizações de que as finanças estatais na realidade não tinham qualquer equilíbrio.


			Surgiu aí, em âmbito federal, a Emenda Constitucional n. 3/93, que passou a exigir contribuições dos servidores federais para a concessão de aposentadoria, trazendo algumas diretrizes importantes.


			A primeira, já mencionada anteriormente, alusiva ao desequilíbrio das contas públicas, e a segunda consistente na migração do conceito de aposentadoria como prêmio para o conceito de que se trata de um benefício com natureza de seguro e que pressupõe a realização de poupança prévia para sua fruição.


			Isso, diga-se de passagem, não é bem claro no ordenamento previdenciário brasileiro até hoje, na medida em que se trabalha com regimes básicos sob o modelo de benefício definido e solidário e sistema complementar individual e de contribuição definida.


			O benefício definido consiste na garantia de determinado valor a título de proventos de forma vitalícia, independentemente da formação de reservas suficientes para o pagamento deste pelo tempo de sua duração, enquanto a solidariedade, ainda que não prevista no texto original expressamente, materializou-se justamente no modelo de benefício definido, pois esse recebimento garantido independentemente da formação de reserva é assegurado pelo fato de que as contribuições destinadas ao regime previdenciário têm por escopo o pagamento de benefícios de todos os segurados indistintamente.


			Já no sistema de contribuição definida, o valor do benefício e sua duração pressupõem as reservas previamente feitas, sendo estas a única fonte para a manutenção dos benefícios. Ou seja, o segurado é o único responsável por seu futuro, já que seu benefício e o de seus dependentes pressupõem a formação de poupança suficiente para assegurá-los.


			Fechado o parêntese, ainda é preciso destacar que, nesse mesmo período, o Plano Real trouxe equilíbrio ao sistema financeiro nacional, com a redução da inflação, dos preços e do valor do dólar em relação à nova moeda, recém-criada (1994), o Real.


			Essa estabilidade econômica tornou-se mola propulsora da demonstração do desequilíbrio fiscal dos Estados e Municípios brasileiros com a apresentação dos números reais das contas públicas, na qual se evidenciou a existência de Entes Federados onde só os gastos com pessoal correspondiam a 120% de sua receita.


			Ou seja, toda a sua arrecadação não era suficiente sequer para o pagamento do pessoal que integrava seus quadros, deixando sem qualquer perspectiva os gastos com as outras despesas necessárias à prestação dos serviços públicos e não se podendo sequer cogitar novos investimentos públicos em qualquer de suas áreas de atuação.


			Fatores que levaram à propositura de uma série de medidas com o objetivo de proporcionar o equilíbrio fiscal dos Entes Federados, dentre as quais figurava a proposta de uma ampla reforma do sistema previdenciário, apresentada em 1995 e que culminava com a Emenda Constitucional n. 20/98, cuja antecessora (Emenda Constitucional n. 19/98) é popularmente conhecida como reforma administrativa do Estado brasileiro.


			A reforma administrativa alterou diversos conceitos estatais até então vigentes, além de se constituir no passo inicial para uma redução do tamanho do Estado, com a criação de agências responsáveis pela fiscalização e regulamentação dos serviços públicos delegados, a mitigação da estabilidade do servidor público ao introduzir a avaliação de desempenho e a previsão de que o não atingimento de patamares mínimos autorizaria sua exoneração para fins de redução das despesas com pessoal.


			Em termos previdenciários, as modificações decorrentes da Emenda Constitucional n. 20/98 deram uma nova roupagem aos Regimes Próprios, fazendo com que a estrutura até então existente fosse deixada de lado para dar lugar um novo contexto na previdência do servidor.


			Tais mudanças tomaram por base dois pressupostos básicos.


			O primeiro consistia na necessidade de retirar dos benefícios o caráter premial e introduzir o conceito de previdência em sede de Regimes Próprios, considerando como tal a natureza de seguro e a necessidade de realização de poupança para obtenção do benefício.


			A previdência social é tradicionalmente definida como seguro sui generis, pois é de filiação compulsória para os regimes básicos (RGPS e RPPS), além de coletivo, contributivo e de organização estatal, amparando seus beneficiários contra os chamados riscos sociais.2


			E o segundo residia nas críticas decorrentes da diferenciação de regras existente entre os trabalhadores da iniciativa privada e os servidores públicos que permitiam, na visão de parte da sociedade, que estes usufruíssem de mais benefícios do que os trabalhadores em geral, levando ao entendimento de que seria necessária uma unificação entre os sistemas.


			Para alguns essa mudança deveria se dar pela extinção pura e simples dos Regimes Próprios, enquanto para outros bastaria a unificação de regras como forma de fazer com que não houvesse mais divergências, tendo prevalecido a segunda corrente, como se conclui das modificações levadas a efeito nas reformas seguintes.


			Daí a reforma de 1998 ter trazido em seu bojo a limitação de filiação aos Regimes Próprios somente para os servidores efetivos e vitalícios, introduzir o caráter contributivo como princípio do Regime e, por conseguinte, exigência para a concessão de aposentadorias, impedindo assim a contagem ficta de tempo de serviço. Essas aposentadorias, além de terem seus proventos limitados à última remuneração do cargo efetivo, passaram a contar com outras exigências, como o tempo de serviço público e no cargo em que se daria a aposentadoria.


			Além disso, a mesma Emenda ainda trouxe a faculdade de instituição de sistemas de previdência complementar para os filiados ao Regime Próprio com a consequente implantação do limite máximo do salário de benefício como valor máximo de proventos a serem recebidos.


			Continha ainda medidas de gestão materializadas, em sede constitucional, pela obrigatoriedade de observância dos princípios do equilíbrio atuarial e financeiro.


			O equilíbrio atuarial só é alcançado quando as receitas previdenciárias previstas para serem recebidas pelo sistema proporcionem recursos suficientes para custear os benefícios futuros assegurados pelo regime.


			Já o equilíbrio financeiro é alcançado quando o que se arrecada com as contribuições é suficiente para manter os benefícios pagos naquele período. Visualiza-se a despesa com benefícios sob a perspectiva do direito financeiro, isto é, considerando o orçamento da seguridade social, que é anual nos termos do art. 165, § 5º, da Carta Magna. Devem as receitas arrecadadas ser suficientes para fazer face às despesas fixadas.3


			Em matéria infraconstitucional foi editada a Lei n. 9.717/98, cuja ementa já indica sua finalidade, na medida em que seu texto estabelece que ela dispõe sobre regras gerais para organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal.


			Ocorre que, naquele momento, não havia previsão de uma norma federal com a finalidade de determinar parâmetros de organização e funcionamento das previdências estaduais e municipais.


			Existia somente a previsão constitucional atribuindo à União, aos Estados e ao Distrito Federal a competência concorrente para legislar sobre previdência.


			O artigo 24 da Constituição Federal prevê as regras de competência concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal, estabelecendo quais matérias que deverão ser regulamentadas de forma geral por aquela e específica por esses.4


			Em razão dessa ausência de atribuição à União para regular a organização e o funcionamento dos Regimes Próprios, o Supremo Tribunal Federal já foi compelido a enfrentar a discussão acerca da constitucionalidade da Lei n. 9.717/98.


			Determinou-se a aplicação dos dispositivos nela constantes nas mais variadas situações, por exemplo:


			EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. ATO CONCESSIVO. ANULAÇÃO PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DO MUNICÍPIO DE NATAL. CESSÃO AO TJ/RN PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. VINCULAÇÃO AO REGIME DE PREVIDÊNCIA DO ÓRGÃO CEDENTE CONSOANTE DISPOSTO NA LEI N. 9.717/1998. PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO CARGO EFETIVO COM A FINALIDADE DE PERCEBER OS PROVENTOS RELATIVOS AO CARGO EM COMISSÃO. APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO ÓRGÃO CESSIONÁRIO. ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 


			1. O servidor titular de cargo efetivo vincula-se ao regime de previdência do órgão de origem quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação. 


			2. In casu, o ato questionado assentou: “Servidor municipal requisitado para exercer cargo comissionado no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte. Aposentadoria pelo regime próprio dos servidores públicos estaduais. Ato concedido por maioria de votos no TJRN, após exoneração a pedido do cargo exercido no município. Aposentadoria por invalidez. Impossibilidade. O fato de o Tribunal de Contas do Estado estar apreciando a legalidade do ato e de haver ação judicial em andamento não impede o CNJ de atuar e exercer o controle administrativo sobre sua legalidade, desde que não haja expressa manifestação do STF a respeito. Procedimento instaurado a requerimento do Ministério Público estadual. Dado provimento para desconstituir o ato e para que se adotem providências administrativas para o ressarcimento das verbas pagas indevidamente”. 


			3. Agravo regimental desprovido (STF, Tribunal Pleno, MS 27.215 AgR, rel. Min. Luiz Fux, j. 10.4.2014, acórdão eletrônico DJe-083, divulg. 02.05.2014, public. 05.05.2014).


			E, por outro lado, reconheceu-se que alguns de seus artigos extrapolaram o regramento constitucional da competência legislativa concorrente:


			Ementa: AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. NEGATIVA DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE EM MATÉRIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANÁLISE ADMINISTRATIVA. DESEQUILÍBRIO DA RELAÇÃO FEDERATIVA. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. RESERVA JURISDICIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre previdência social, nos termos do disposto no art. 24 da Constituição Federal, hipótese em que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, de acordo com o disposto no art. 24, § 1º, da CF. II – Exame da compatibilização das normas estaduais com a Constituição Federal que é matéria complexa e não mecânica, atraindo inevitavelmente a intervenção do Poder Judiciário. III – Agravo regimental a que se nega provimento (STF, Tribunal Pleno, ACO 2.821 AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.03.2018, processo eletrônico DJe-056 divulg. 21.03.2018 public. 22.03.2018).


			Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. NORMAS GERAIS. COMPETÊNCIA. UNIÃO. LEI 9.717/1998. ATRIBUIÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. HIPÓTESES DE SANÇÕES. EXTRAVASAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – Essa Corte já fixou entendimento no sentido de que a União, ao editar a Lei 9.717/1998, extrapolou os limites de sua competência para estabelecer normas gerais sobre matéria previdenciária, ao atribuir ao Ministério da Previdência e Assistência Social atividades administrativas em órgãos da Previdência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelecer sanções para a hipótese de descumprimento das normas constantes dessa lei. II – Agravo regimental a que se nega provimento (STF, 2ª Turma, RE 815.499 AgR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 09.09.2014, acórdão eletrônico, DJe-181 divulg. 17.09.2014, public. 18.09.2014).


			E agora se debate a constitucionalidade do Certificado de Regularidade Previdenciária, documento criado por intermédio do Decreto n. 3.788/2001, cuja finalidade já se encontra descrita em seu art. 1º:


			Art. 1º O Ministério da Previdência e Assistência Social fornecerá aos órgãos ou entidades da Administração Pública direta e indireta da União, Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, que atestará o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelos regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos seguintes casos:


			Esse debate ocorre no âmbito do Recurso Extraordinário n. 1007271, cuja repercussão geral foi reconhecida, nos seguintes termos:


			RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO FINANCEIRO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. UNIÃO. NORMAS GERAIS. DESCUMPRIMENTO DE NORMA PELOS DEMAIS ENTES FEDERADOS. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP. LEI 9.717/1998. DECRETO 3.788/2001. PORTARIA MPS 204/2008 E ALTERAÇÕES. 1. A controvérsia em tela consiste na constitucionalidade dos arts. 7º e 9º da Lei 9.717/1998 e do Decreto 3.788/2001, que institui o Certificado de Regularidade Previdenciária, no aspecto em que estabelecem medidas restritivas ao ente federado que não cumpra as regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. 2. A questão referente ao alcance da competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais em matéria previdenciária, ainda que de natureza sancionatória, no que diz respeito ao descumprimento das normas da Lei 9.717/1998 pelos demais entes federados, possui repercussão geral. 3. Preliminar de repercussão geral reconhecida (STF, RE 1007271 RG, rel. Min. Edson Fachin, j. 12.10.2017, processo eletrônico DJe-257, divulg. 10.11.2017 public. 13.11.2017).


			Ainda na esteira de promover o equilíbrio das contas públicas, editou-se, em nível nacional, a Lei de Responsabilidade Fiscal, que trouxe em seu texto uma série de previsões relacionadas aos Regimes Próprios que vão desde a integração dos gastos com aposentados e pensionistas no cálculo das despesas com pessoal para efeitos de apuração do cumprimento ou não dos limites nela especificados até a vedação expressa de utilização dos recursos previdenciários para a realização de empréstimos consignados a servidores.


			Mesmo com todas essas mudanças, as alterações promovidas no nível previdenciário ainda não foram suficientes para a adequação do sistema na forma pretendida e para proporcionar seu equilíbrio sob o manto de um sistema de natureza contributiva e viável atuarialmente.


			Motivos estes que levaram a nova modificação do texto constitucional, desta feita em 2003, por intermédio da Emenda Constitucional n. 41, cujas mudanças de maior destaque foram a instituição de contribuição previdenciária sobre os proventos de inatividade, o cálculo dos proventos pela média das contribuições do servidor, o fim da paridade e a consolidação da existência da unidade gestora única.


			Nos anos que se seguiram, trabalhou-se no sentido de consolidar as mudanças e implementar medidas de gestão na busca do equilíbrio atuarial e financeiro, tanto que as modificações de 2005, 2012 e 2015 versaram sobre benefícios e foram todas no sentido de flexibilizar as regras.


			Mas, novamente, a economia brasileira entrou em crise, cujo início, ainda que tímido, pode ser definido como o ano de 2012 e avançou pelos demais anos que se sucederam, até que em 2015 atingiu seu ápice, levando a uma tentativa de modificação na legislação que regula as pensões e no envio da Proposta de Emenda Constitucional n. 287, em 2016, que não encontrou guarida no Parlamento.


			Tanto que hoje, conforme informações do Ministério da Economia, o passivo atuarial de todos os Regimes Próprios atinge o mon­tante de R$ 3,13 trilhões de reais, sendo R$ 2,1 trilhões dos Estados e R$ 1,03 trilhão dos Municípios.


			Na Mensagem que encaminhou a proposta de alteração do texto constitucional, o Poder Executivo federal afirmou que:


			38. Elevado patamar de despesas previdenciárias. O nível de despesa previdenciária observado é destoante da experiência internacional, visto que tal patamar de gastos é verificado somente em Países de estrutura populacional mais envelhecida. Tal situação dificulta, em larga medida, a alocação de recursos para outras políticas públicas, pressiona a carga tributária e o endividamento público e tende a diminuir o investimento. Em 2017, a despesa pública com previdência chegou ao patamar de R$ 890,7 bilhões, que representou 13,6% do PIB. Tal dado considera a despesa do RGPS, do RPPS da União, despesa com militares (reserva, reforma e pensão) e RPPS de Estados e Municípios. O déficit agregado chegou a R$ 362,6 bilhões (5,5% do PIB). Se também for considerada a despesa com BPC/LOAS, a despesa atinge 14,4% do PIB (R$ 944 bilhões).


			39. Crescimento insustentável das despesas previdenciárias. Embora as trajetórias e magnitudes sejam distintas, evidencia-se um fenômeno semelhante na avaliação fiscal de todos os regimes previdenciários públicos no Brasil: o crescimento da despesa dá-se de maneira mais acelerada do que o da receita, acarretando o aumento do déficit (ou redução de superávit no caso dos RPPS dos Municípios). A despesa do RGPS cresceu de 4,6% do PIB, em 1995, para uma estimativa de 8,6% do PIB em 2018, ou seja, uma alta média anual da ordem de 0,17p.p. do PIB. Tal média representou um crescimento de 2,0 p.p. do PIB a cada 11,6 anos. Entre 1995 e 2018, a despesa do RGPS cresceu à média de 6,2% a.a. em termos reais (acima da inflação), o que implica mais que dobrar a cada 12 anos. 


			E, mais à frente, justificou que:


			84. O caráter contributivo e a exigência do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes próprios embora já figurem dentre os princípios que devem orientar a organização e o funcionamento desses sistemas, com a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) aqui tratada, adquirem maior importância e centralidade no contexto de sua estruturação e funcionamento.


			85. Assim, apresenta-se como fundamental que sejam inseridas, na presente proposição, regras destinadas a estabelecer as balizas e contornos gerais do modelo de financiamento dos RPPS, assegurando-se que a estruturação do custeio previdenciário seja adequada para debelar a grave situação de desequilíbrio em que se encontram a maioria dos regimes próprios existentes no País.


			O fato é que uma série de fatores levou à exigência de mudanças no âmbito dos Regimes Próprios, as quais se pretende alcançar com a Emenda Constitucional n. 103, mas que também dependerão de uma alteração nos modelos de gestão hoje existentes e, principalmente, na definição de qual natureza se pretende dar ao sistema previdenciário do servidor, estabelecendo se se trata de um sistema previdenciário propriamente dito ou de mais um item da folha de pagamento de pessoal dos Entes Federados.


			A partir daí será possível vislumbrar que a adequação deve não só alcançar as regras de benefício existentes, mas também tornar eficazes medidas que proporcionem uma gestão do sistema voltada efetivamente para sua finalidade.
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			CAPÍTULO 2


			EXCLUSÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS


			Em que pese todos os argumentos utilizados para a propositura da proposta de alteração constitucional da qual se originou a Emenda Constitucional n. 103/2019, na qual muitos estavam voltados para a necessidade de buscar o equilíbrio dos déficits apresentados pelos Regimes Próprios que impactam as contas dos Entes Federados, o Congresso Nacional, mais especificamente a Câmara dos Deputados, quebrou uma sequência histórica ao estabelecer que parte das regras contidas na Emenda em questão não seriam aplicadas aos servidores estaduais, distritais e municipais.


			Tradição histórica que vem desde a primeira Constituição Federal de 1891, quando, apesar de se tratar de um contexto diferente, já restou estabelecido que:


			Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Nacional: [...]


			29. legislar sobre licenças, aposentadorias e reformas, não as podendo conceder, nem alterar, por leis especiaes. [...]


			Art. 75. A aposentadoria só poderá ser dada aos funcionários públicos em caso de invalidez no serviço da Nação. [...]


			DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS


			Art. 6º Nas primeiras nomeações para a magistratura federal e para a dos Estados serão preferidos os Juízes de Direito e os Desembargadores de mais nota. Os que não forem admitidos na nova organização judi­ciária, e tiverem mais de trinta anos de exercício, serão aposentados com todos os seus vencimentos. Os que tiverem menos de trinta anos de exercício continuarão a perceber seus ordenados, até que sejam aproveitados ou aposentados com ordenados correspondentes ao tempo de exercício. As despesas com os magistrados aposentados ou postos em disponibilidade serão pagas pelo Governo federal.


			Ou seja, naquele momento histórico, as poucas regras de aposentadoria existentes já foram tratadas de forma uniforme para Estados e para a Nação, concepção essa mantida nos Textos Maiores posteriores sempre que se tratou dos benefícios de servidores públicos.


			Tudo reproduzido na redação original da Constituição Federal e mantido nas alterações que ocorreram posteriormente até o presente texto, o que exige a análise da modificação ora implementada sob dois prismas.


			O primeiro residente no fato de serem as regras previdenciárias, mais especificamente as de aposentadorias e pensões, estabelecidas em nível nacional, consideradas como de reprodução obrigatória nos demais Entes Federados.


			A Constituição Federal de 1988 adotou a Federação como forma de Estado, atribuindo a seus Entes Federados autonomia entre si e afastando com isso a existência de qualquer relação de hierarquia ou subordinação entre eles, já que lhes foi outorgada a capacidade de se auto-organizar e se autoadministrar.


			Ocorre que a autonomia tem como seu principal pressuposto a limitação da atuação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios às normas constitucionais, o que significa que estes não detêm liberdade total para, no uso dessa autonomia, definir regras que venham a destoar daquelas consideradas pelo constituinte como princípios.


			E dentro desses princípios é possível destacar mais especifi­camente os princípios constitucionais sensíveis, os extensíveis e os estabelecidos.


			Nos termos da Constituição de 1988, são os seguintes os princípios sensíveis cuja violação pode dar ensejo à propositura da representação interventiva: a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; b) direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) prestação de contas da Administração Pública, direta e indireta; e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde (art. 34, VII).5


			Os princípios federais extensíveis são as normas centrais comuns à União, Estados, Distrito Federal e municípios, ou seja, de observância obrigatória no poder de organização do Estado. 


			Portanto, observe-se, como consagrou o Supremo Tribunal Federal, que o respeito ao Princípio da Simetria não significa a necessidade de o legislador constituinte estadual, especialmente em assuntos de organização do próprio Estado, simplesmente repetir o mesmo enunciado das normas constitucionais federais.6


			Nesse sentido:


			Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 65 da Constituição do estado de Mato Grosso. 3. Aplicação das proibições e impedimentos estabelecidos a deputados estaduais ao vice-governador. 4. Inexistência de ofensa ao princípio da simetria. 5. A observância da simetria não significa que cabe ao constituinte estadual apenas copiar as normas federais. 6. Ação direta julgada improcedente (STF, Tribunal Pleno, ADI 253, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 28.05.2015, acórdão eletrônico DJe-115, divulg. 16.06.2015, public. 17.06.2015).


			E os princípios constitucionais estabelecidos são normas espalhadas pelo texto constitucional (que os Estados devem respeitar na elaboração e reforma das Constituições estaduais) responsáveis por organizar a Federação, subdividindo-se em normas competência (art. 21; art. 22; art. 23 a 25; art. 27, § 3°; art. 30; art. 75; art. 96, 1, a-f, II, a-d, III; art. 98, 1 e II; art. 125, § 4°; art. 144, § 4º a 6°; art. 145, 1 a III; art. 155, 1, a-c, 11) e normas de preordenação (art. 27 e 28; art. 37, 1 a XXI, §§ 1º a 6°; art. 39 a 41; art. 42, §§ 1º a n; art. 75; art. 95, I a III, parágrafo único; art. 235, I a XI). Aqui, é interessante observarmos que as normas de preordenação são também intituladas de normas de reprodução obrigatória pelos Estados-membros (ou seja, normas que devem não só serem respeitadas, mas alocadas nas respectivas Constituições, pois estão preordenadas aos Estados-membros, pela CR/88).


			Essas normas (de preordenação) se diferenciam de outras normas que chamamos, conforme Raul Machado Horta, de normas de imitação. Estas são aquelas previstas na Constituição da RFB que o Poder Constituinte derivado decorrente dos Estados-membros terá a faculdade de alocar ou não nas respectivas Constituições estaduais. Nesse caso há uma liberalidade, ou seja, um direito de escolha por parte dos entes, pois não são normas de reprodução obrigatória. Como exemplos, podemos citar: art. 5º LXXI (mandado de injunção); art. 50 LXXII (habeas data); art. 57 § 4° da CR/88.7


			Tudo isso porque a transposição, repetição ou remissão de normas entre ordens jurídicas distintas é fenômeno frequente no fe­deralismo brasileiro, diante da primazia da Constituição Federal sobre as demais ordens jurídicas e o mimetismo normativo decorrente da fragilidade dos entes subnacio­nais, sendo frequente que as leis fundamentais das ordens estaduais, distritais e municipais reproduzam literalmente enunciados normativos presentes na Constituição Federal ou incorporem, por remissão, conteúdos constantes de enunciados constitucionais nacionais. Essa transposição normativa pode ser implícita ou expressa e, neste último caso, obrigatória ou voluntária.8


			E o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que as regras relativas às aposentadorias dos servidores enquadram-se entre as que se caracterizam como de reprodução obrigatória.


			Entendimento esse que se deu, ainda sob a égide da redação original, sob o argumento de que:


			EMENTA: I. Separação e independência dos Poderes: critério de identificação do modelo positivo brasileiro. O princípio da separação e independência dos Poderes não possui uma fórmula universal apriorística e completa: por isso, quando erigido, no ordenamento brasileiro, em dogma constitucional de observância compulsória pelos Estados-membros, o que a estes se há de impor como padrão não são concepções abstratas ou experiências concretas de outros países, mas sim o modelo brasileiro vigente de separação e independência dos Poderes, como concebido e desenvolvido na Constituição da República. II. Magistrado: aposentadoria compulsória: exclusividade das hipóteses previstas no art. 93, VI, da Constituição: impossibilidade de criação de outra por Constituição Estadual. 1. O art. 93, VI, da Constituição, enumera taxativamente as hipóteses de aposentadoria facultativa e compulsória dos magistrados e veicula normas de absorção necessária pelos Estados-membros, que não as podem nem restringir nem ampliar. 2. Além de ser esse, na atualidade, o regime das normas constitucionais federais sobre os servidores públicos, com mais razão, não há como admitir possam os Estados subtrair garantias inseridas nas regras constitucionais centrais do estatuto da magistratura, entre as quais a da vitaliciedade, à efetividade da qual serve o caráter exaustivo dos casos previstos de aposentadoria compulsória do juiz. 3. Inconstitucionalidade da norma da Constituição Estadual que impõe a transferência obrigatória para a inatividade do Desembargador que, com trinta anos de serviço público, complete dez anos no Tribunal de Justiça. 4. Extensão da declaração de inconstitucionalidade a normas similares relativas aos Procuradores de Justiça e aos Conselheiros do Tribunal de Contas. III. Poder Judiciário: controle externo por colegiado de formação heterogênea e participação de agentes ou representantes dos outros Poderes: inconstitucionalidade de sua instituição na Constituição de Estado-membro. 1. Na formulação positiva do constitucionalismo republicano brasileiro, o autogoverno do Judiciário – além de espaços variáveis de autonomia financeira e orçamentária – reputa-se corolário da independência do Poder (ADIn 135-Pb, Gallotti, 21.11.96): viola-o, pois, a instituição de órgão do chamado “controle externo”, com participação de agentes ou representantes dos outros Poderes do Estado. 2. A experiência da Europa continental não se pode transplantar sem traumas para o regime brasileiro de poderes: lá, os conselhos superiores da magistratura representaram um avanço significativo no sentido da independência do Judiciário, na medida em que nada lhe tomaram do poder de administrar-se, de que nunca antes dispuseram, mas, ao contrário, transferiram a colegiados onde a magistratura tem presença relevante, quando não majoritária, poderes de administração judicial e sobre os quadros da magistratura que historicamente eram reservados ao Executivo; a mesma instituição, contudo, traduziria retrocesso e violência constitucional, onde, como sucede no Brasil, a ideia da independência do Judiciário está extensamente imbricada com os predicados de autogoverno crescentemente outorgados aos Tribunais (STF, Tribunal Pleno, ADI 98, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 07.08.1997, DJ 31.10.1997, p. 55539, ement. v. 1889-01, p. 22).


			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. APOSENTADORIA. REDUÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEM-SE COMO CONFIGURADOS O “FUMUS BONI IURIS” E O “PERICULUM IN MORA” JUSTIFICADORES DO DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR, PARA QUE FIQUEM SUSPENSOS, ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO NO INC. III, LETRA “B”, DO MESMO ART. 39, O QUE IMPLICA CONCEDER ÀQUELE PROFISSIONAL A APOSENTADORIA, COM PROVENTOS INTEGRAIS, APÓS OS 30 ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO MASCULINO, E AOS 25 ANOS, SE DO SEXO FEMININO. O REQUISITO DO “FUMUS BONI IURIS” DECORRE DO QUE, A RESPEITO DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO, SE ENCONTRA NO ART. 40. E SEU PAR. 1. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANTO AO “PERICULUM IN MORA”, TEM-SE ELE COMO OCORRENTE EM FASE NÃO SÓ DO ÔNUS QUE A APOSENTADORIA ANTECIPADA PODERÁ SIGNIFICAR PARA O ERÁRIO, COMO PARA OS PRÓPRIOS SERVIDORES SE, AO CABO, OS DISPOSITIVOS FOREM CONSIDERADOS INCONSTITUCIONAIS, POIS TERÃO DE VOLTAR À ATIVIDADE, APÓS MESES DE INTERRUPÇÃO, COM MAIOR DEMORA NA OBTENÇÃO FINAL DA APOSENTADORIA (STF, Tribunal Pleno, ADI 420 MC, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 12.04.1991, DJ 31.05.1991, p. 7237, ement. v. 1622-01, p. 6).


			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTAGEM PROPORCIONAL DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR PROFESSORES PARA EFEITO DE CONTAGEM DE TEMPO PARA APOSENTADORIA COMUM. IMPUGNAÇÃO, PELO GOVERNADOR DO ESTADO, DO PAR. 4. DO ART. 38 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, QUE ASSIM DISPÕE: “NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PARA A APOSENTADORIA DO SERVIDOR AOS TRINTA E CINCO ANOS DE SERVIÇO E DA SERVIDORA AOS TRINTA, O PERÍODO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES QUE ASSEGUREM DIREITO A APOSENTADORIA ESPECIAL SERÁ ACRESCIDO DE UM SEXTO E DE UM QUINTO, RESPECTIVAMENTE.” AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. O art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, assegura o direito a aposentadoria especial, de forma que o tempo de efetivo exercício em funções de magistério e contado com o acréscimo de 1/6 (um sexto) e o da professora com o de 1/5 (um quinto), em relação ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria comum (35 anos para o homem e 30 anos para a mulher: alínea “a” do mesmo inciso e artigo). 2. A expressão “efetivo exercício em funções de magistério” (CF, art. 40, III, “b”) contém a exigência de que o direito a aposentadoria especial dos professores só se aperfeiçoa quando cumprido totalmente este especial requisito temporal no exercício das específicas funções de magistério, excluída qualquer outra. 3. Não é permitido ao constituinte estadual fundir normas que regem a contagem do tempo de serviço para as aposentadorias normal e especial, contando proporcionalmente o tempo de serviço exercido em funções diversas. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade do par. 4.º do art. 38 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, eis que a norma do art. 40 da Constituição Federal é de observância obrigatória por todos os níveis de Poder (STF, Tribunal Pleno, ADI 178, rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 22.02.1996, DJ 26.04.1996, p. 13112, ement. v. 1825-01, p. 32).


			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. Art. 40 e inciso V, do art. 136, da Constituição do Estado da Paraí­ba. Processo legislativo. Preceito constitucional estadual que restringe o poder de iniciativa legislativa do governador. Plausibilidade jurídica. Aposentadoria voluntária dos procuradores do Estado aos trinta anos de serviço com proventos integrais. Precedentes do STF em casos análogos. Satisfação dos pressupostos para a suspensão cautelar dos dispositivos impugnados (ADI 572 MC, Tribunal Pleno, rel. Min. Celio Borja, j. 17.10.1991, DJ 11.09.1992, p. 14713, ement. v. 1675-01, p. 131, RTJ v. 141-02, p. 404).


			Situação que merece relevo tendo em vista que o caput do art. 40 da Constituição Federal estabelecia que:


			Art. 40. O servidor será aposentado...


			À época essa redação tomava por base o conceito lato sensu que englobava todas as espécies de vínculos existentes entre o Ente Federado e o cidadão e que, conforme se depreende de seu próprio teor, não fazia distinção entre servidores das unidades da Federação.


			Como se vê, tomando por base os acórdãos e a conceituação atribuída aos princípios de reprodução obrigatória, constata-se que as normas alusivas às aposentadorias dos servidores e as pensões de seus dependentes são consideradas normas de preordenação, e nessa condição integram os princípios constitucionais estabelecidos.


			O que também se baseia no fato de o art. 40 estar inserido na seção dos Servidores Públicos, que está no capítulo da Administração Pública, que, por sua vez, integra o título da Organização do Estado.


			É necessário aqui um parêntese para esclarecer que nossa Carta Magna, assim como em diversos outros países do mundo, contém em seu texto normas tidas como materialmente constitucionais e formalmente constitucionais.


			As normas positivas materialmente constitucionais, na essência, estão relacionadas à estrutura do Estado, ao sistema e ao regime de Governo, ao modo de aquisição, funcionamento e exercício dos Poderes, da Administração e seus Órgãos, na área de suas respectivas atribuições e competências, sempre tendo como suporte a garantia dos direitos e deveres individuais e coletivos fundamentais, por meio do sistema de freios e contrapesos para manter o equilíbrio entre o Executivo, Legislativo e Judiciário, enquanto as regras intituladas formalmente constitucionais, ante ao seu conteúdo ou substância, não têm qualquer conexão com a organização e fundamentos do Estado.9


			Portanto, entre estas se incluem as atinentes à organização do Estado e, por conseguinte, as relacionadas às aposentadorias.


			Já as formalmente constitucionais, como o próprio nome já diz, são assim consideradas apenas e tão somente por integrarem o Texto Magno.


			E a grande diferença entre elas reside no fato de que as primeiras não podem ser objeto de proposta de emenda ao texto constitucional que tenha por objetivo sua abolição, conforme estabelece o art. 60 da Constituição, no caso das aposentadorias, mas especificamente o inciso I do seu § 4º.


			Hipótese em que qualquer alteração que implique sua redução caracterizará ofensa à própria Carta, passível de ser reconhecida como inconstitucional.


			Nesse sentido:


			MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000, QUE ACRESCENTOU O ART. 78 AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PARCELAMENTO DA LIQUIDAÇÃO DE PRECATÓRIOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 1. O precatório de que trata o artigo 100 da Constituição consiste em prerrogativa processual do Poder Público. Possibilidade de pagar os seus débitos não à vista, mas num prazo que se estende até dezoito meses. Prerrogativa compensada, no entanto, pelo rigor dispensado aos responsáveis pelo cumprimento das ordens judiciais, cujo desrespeito constitui, primeiro, pressuposto de intervenção federal (inciso VI do art. 34 e inciso V do art. 35, da CF) e, segundo, crime de responsabilidade (inciso VII do art. 85 da CF). 2. O sistema de precatórios é garantia constitucional do cumprimento de decisão judicial contra a Fazenda Pública, que se define em regras de natureza processual conducentes à efetividade da sentença condenatória trânsita em julgado por quantia certa contra entidades de direito público. Além de homenagear o direito de propriedade (inciso XXII do art. 5º da CF), prestigia o acesso à jurisdição e a coisa julgada (incisos XXXV e XXXVI do art. 5º da CF). 3. A eficácia das regras jurídicas produzidas pelo poder constituinte (redundantemente chamado de “originário”) não está sujeita a nenhuma limitação normativa, seja de ordem material, seja formal, porque provém do exercício de um poder de fato ou suprapositivo. Já as normas produzidas pelo poder reformador, essas têm sua validez e eficácia condicionadas à legitimação que recebam da ordem constitucional. Daí a necessária obediência das emendas constitucionais às chamadas cláusulas pétreas. 4. O art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, acrescentado pelo art. 2º da Emenda Constitucional n. 30/2000, ao admitir a liquidação “em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos” dos “precatórios pendentes na data de promulgação” da emenda, violou o direito adquirido do beneficiário do precatório, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Atentou ainda contra a independência do Poder Judiciário, cuja autoridade é insuscetível de ser negada, máxime no concernente ao exercício do poder de julgar os litígios que lhe são submetidos e fazer cumpridas as suas decisões, inclusive contra a Fazenda Pública, na forma prevista na Constituição e na lei. Pelo que a alteração constitucional pretendida encontra óbice nos incisos III e IV do § 4º do art. 60 da Constituição, pois afronta “a separação dos Poderes” e “os direitos e garantias individuais”. 5. Quanto aos precatórios “que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999”, sua liquidação parcelada não se compatibiliza com o caput do art. 5º da Constituição Federal. Não respeita o princípio da igualdade a admissão de que um certo número de precatórios, oriundos de ações ajuizadas até 31.12.1999, fique sujeito ao regime especial do art. 78 do ADCT, com o pagamento a ser efetuado em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, enquanto os demais créditos sejam beneficiados com o tratamento mais favorável do § 1º do art. 100 da Constituição. 6. Medida cautelar deferida para suspender a eficácia do art. 2º da Emenda Constitucional n. 30/2000, que introduziu o art. 78 no ADCT da Constituição de 1988 (STF, Tribunal Pleno, ADI 2.356 MC, rel. Min. Néri da Silveira, rel. p/ acórdão Min. Ayres Britto, j. 25.11.2010, DJe-094, divulg. 18.05.2011, public. 19.05.2011, ement. v. 2525-01, p. 54).


			Contudo, é preciso ressaltar que isso não significa que não poderá haver mudanças de requisitos nas regras de aposentadoria ou pensão, mas sim que é vedada a supressão do direito ao benefício ou mesmo qualquer modificação que tenda a aboli-lo, uma vez que os fatores sociais (expectativa de vida, taxa de natalidade, taxa de mortalidade, relações afetivas, dentre outros) atuam como influenciadores diretos de sua concepção e também da definição dos requisitos para sua fruição.


			Posicionamento esse que em momento algum contraria o princípio da proibição de retrocesso social, segundo o qual o núcleo essencial dos direitos sociais já realizado e efectivado através de medidas legislativas (“lei de segurança nacional”, “lei do subsídio de desemprego”, “lei do serviço de saúde”) deve considerar-se constitucionalmente garantido, sendo inconstitucionais quaisquer medidas estaduais que, sem a criação de outros esquemas alternativos ou compensatórios, se traduzam na prática numa “anulação”, “revogação” ou “aniquilação” pura e simples desse núcleo essencial. A liberdade de conformação do legislador e inerente autorreversibilidade têm como limite o núcleo essencial já realizado.10


			Portanto, em que pese sua condição de direito fundamental e não passível de redução ou mesmo extinção, ante sua natureza de cláusula pétrea, o fato é que existe uma série de normas previdenciárias que podem ser alteradas de acordo com a realidade social vivida pelo grupo regido por elas.11


			Superada essa questão, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal manteve ao longo do tempo seu posicionamento quanto à obrigatoriedade de reprodução das regras de aposentadoria, senão vejamos:


			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 57, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, NA REDAÇÃO DADA PELA EC 32, DE 27/10/2011. ALTERAÇÃO DO PARÂMETRO CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. MODIFICAÇÃO DA IDADE PARA O IMPLEMENTO DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DO EXERCÍCIO DO PODER CONSTITUINTE DECORRENTE REFORMADOR. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A alteração substancial do parâmetro constitucional utilizado para aferição da alegada inconstitucionalidade não conduz, automaticamente, ao prejuízo da ação direta. Precedentes. 2. A modificação da idade para o implemento da aposentadoria compulsória, efetuada pela Emenda Constitucional n. 88/2015, não tem o condão de operar a convalidação superveniente da norma impugnada, persistindo sua inconstitucionalidade. 3. As regras da Constituição Federal que dispõem sobre aposentadoria dos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são normas gerais de reprodução obrigatória pelas Constituições dos Estados-membros. Precedentes. 4. A norma impugnada invadiu campo reservado à União para o estabelecimento de normas gerais sobre previdência social (art. 24, XII e § 1º, CF), bem como extrapolou os limites do exercício do poder constituinte decorrente reformador, legislando em frontal desacordo com o estabelecido no art. 40, § 1º, II, da Constituição da República. 5. Ação direta de inconstitucionalidade a que se dá procedência, para declarar a inconstitucionalidade do art. 57, § 1º, II, da Constituição do Estado do Piauí, ratificando a medida liminar anteriormente deferida (STF, Tribunal Pleno, ADI 4.696, rel. Min. Edson Fachin, j. 30.06.2017, processo eletrônico DJe-208, divulg. 13.09.2017, public. 14.09.2017).


			Nessa oportunidade, o mesmo caput do art. 40 da Carta Magna afirmava que:


			Art. 40. Aos titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.


			Não se pode perder de vista que, neste último entendimento, a Corte Suprema levanta nova discussão acerca da natureza de norma geral das regras que disciplinam os requisitos para a aposentadoria dos servidores públicos.


			As normas gerais são aquelas exercidas com base na competência constitucional concorrente, que outorga à União a competência para editar as normas gerais de previdência social e ao mesmo tempo destina aos Entes Federados o poder para editar normas de natureza local que não contrastem com as gerais.


			Por sua vez, as normas federais são aquelas também ditadas pela União, mas que se destinam apenas ao serviço público federal, conotação que a atual Emenda deu às regras de transição das aposentadorias e às pensões de seus servidores, a partir do momento em que todos os artigos que as disciplinam deixaram claro que seus destinatários eram os servidores públicos federais e seus dependentes.


			De forma que esse novo argumento pode, ao final, servir de fundamento de validade das alterações ora promovidas, fazendo com que seja reconhecida sua constitucionalidade sob o argumento de que o constituinte deixou de lado o intento de editar requisitos de aposentadoria e regras de pensão de natureza geral, o que afastaria a obrigatoriedade de sua reprodução.


			E o segundo, acerca de quais ditames constitucionais introduzidos no ordenamento pela Emenda Constitucional n. 103/2019 são de aplicação imediata, ainda que dependam de regulamentação nacional ou local e aqueles que podem ser objeto de adoção ou não pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.


			O que será feito na análise individualizada de cada dispositivo a ser desenvolvida na sequência, contudo, é preciso esclarecer desde já que a faculdade de adoção ou não de determinadas regras implica dizer que os Entes Federados passaram a contar com autonomia plena para disciplinar tais matérias.


			Portanto, as regras de concessão de aposentadoria e pensão, bem como a metodologia de cálculo dos proventos, serão aquelas definidas pelo respectivo Ente, ainda que essa definição seja pela adoção das previstas para os servidores federais.


			Contudo, é fundamental destacar, desde já, que os requisitos para a aposentadoria compulsória, no caso a idade-limite de permanência no serviço público para os ocupantes de cargos de provimento efetivo e vitalícios, foi mantida em dispositivo que pode ser considerado como de amplo alcance.


			Assim, os Entes Federados, não podem estabelecer requisitos diferenciados de aposentadoria compulsória.


			Além disso, as mesmas regras de alcance amplo, no caso a nova redação do art. 40, definiram as modalidades de aposentadoria a serem concedidas aos servidores públicos que ingressarem após a Emenda Constitucional n. 103/2019.


			Então, ante a amplitude do alcance desse regramento, há de se reconhecer que os Entes Federados encontram-se atrelados às modalidades de aposentadoria definidas no novo art. 40 da Constituição Federal.
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			CAPÍTULO 3


			COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE MILITARES


			A primeira modificação levada a efeito reside na nova redação atribuída ao inciso XXI do art. 22 da Constituição Federal, que passa a contar com o seguinte teor:


			Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...]


			XXI – normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;


			Os militares estaduais, por força do § 6º do art. 144 da Constituição Federal, são considerados forças auxiliares e reservas das Forças Armadas, ante suas características e principalmente pela missão de assegurar a preservação da ordem pública.


			Esse mesmo dispositivo estabelece sua subordinação aos Governadores dos Estados, reforçando sua natureza de instituições estaduais prevista no art. 42 da Carta, para as quais devem ser aplicadas algumas normas de caráter federal, conforme impõem os parágrafos desse mesmo artigo, que, diga-se de passagem, não está sendo objeto de revogação pela Emenda Constitucional n. 103/2019.


			Isso certamente enseja o aumento das discussões hoje existentes quanto à competência para legislar sobre aspectos relacionados aos militares estaduais, porque atualmente a existência de normas federais materializadas no Decreto-lei n. 667/69, já com a redação da Lei n. 13.954/201,9 que reorganiza as polícias e os corpos de bombeiros militares, faz com que se entendam que em sede de Estados devam ser observadas as normas nele contidas, principalmente em razão do teor de seu art. 24:


			Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal.


			Artigo que, ainda em sua redação anterior, apesar de afirmar a competência dos Entes Federados para legislar sobre as regras de transferência para a inatividade, não permitia que as normas locais estabelecessem exigências que superassem as estabelecidas para os integrantes das Forças Armadas, conforme se depreende de seu teor:


			Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, das Polícias Militares constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas. No tocante a cabos e soldados, será permitida exceção no que se refere a vencimentos e vantagens bem como à idade-limite para permanência no serviço ativo.


			A não recepção desse artigo pela Carta Magna de 1988 vinha sendo reconhecida, ao menos no que tange à questão que envolve a fixação da remuneração dos militares estaduais, pela jurisprudência pátria, senão vejamos:


			ADMINISTRATIVO. MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS. PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. AUSÊNCIA DE RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL DO ARTIGO 24 DO DECRETO-LEI N. 667/69. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VEDAÇÃO.


			I – Em se tratando de servidores com cargos e respectivas atribuições diferentes não se pode falar em igualdade para fins de percepção de vencimentos, muito menos em obrigação da União de efetivar extensão de vencimentos e vantagens de forma sistemática, quando a Lei Fundamental assim não determina, mas, ao revés, trata das duas categorias (servidores policiais militares e militares das Forças Armadas) em momentos distintos e veda expressamente, em seu artigo 37, inciso XIII, a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.


			II – São as Leis ns. 10.486/02 e 11.134/05 que cuidam da estrutura remuneratória dos servidores policiais militares do Distrito Federal, enquanto que para os militares das Forças Armadas existe a Lei n. 6.880/80.


			III – Tratando-se de verdadeiro pedido de equiparação remuneratória, a qual é defesa pela própria Constituição Federal e, inclusive, pela Súmula n. 339 do Egrégio STF (“Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia”), plenamente aplicável ao caso sob exame, não merece reproche a sentença recorrida que indeferiu o pleito inicial.


			IV – Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita descabe se cogitar em condenação nas verbas sucumbenciais. A assistência judiciária gratuita determinada no art. 5º, LXXIV da CF/88 é integral, não sendo permitida qualquer limitação a ser perpetrada por lei ordinária.


			V – Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação no pagamento de honorários advocatícios, por tratar-se de beneficiário da Justiça Gratuita (4ª T., Processo 200985000042208, AC – Apelação Cível – 490.104, Des. Federal Margarida Cantarelli, j. 12.01.2010, DJE 29.01.2010, p. 539).


			E também pela Corte Suprema, em sede de repercussão geral:


			Ementa: ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DO DISTRITO FEDERAL (POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES). EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. ILEGITIMIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF/88. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA. 1. É improcedente a demanda visando ao pagamento dos soldos dos integrantes das Forças Armadas no mesmo patamar da remuneração devida aos militares do Distrito Federal. Isto porque, a pretensão fundamenta-se no art. 24 do Decreto-Lei 667/69 que, reproduzindo vedação constante do art. 13, § 4º, da Constituição de 1967, na redação da EC 1/69, proíbe o pagamento de remuneração superior à fixada para os postos e graduações correspondentes no Exército ao pessoal das Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares das Unidades da Federação. 2. Salienta-se que o impedimento do art. 13, § 4º, da Constituição de 1967, na redação da EC 1/69, não foi mantido na Constituição de 1988, cujos arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X, limitam-se a conferir aos Estados a competência para fixar, mediante lei estadual específica, a remuneração dos militares integrantes dos quadros das suas Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares. 3. Já os arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X, da Carta Magna não se aplicam ao Distrito Federal, cujas Polícias Civil e Militar e Corpo de Bombeiros Militar, por disposição do art. 21, XIV, da CF/88, são organizadas e mantidas pela União, a quem compete privativamente legislar sobre o vencimento dos integrantes de seus respectivos quadros. A propósito, há entendimento sumulado: “compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das Polícias Civil e Militar do Distrito Federal” (Súmula 647/STF, cuja orientação foi recentemente adotada pela Súmula Vinculante 39). 4. O art. 37, XIII, da CF/88 coíbe a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias no âmbito do serviço público. Destarte, a pretensão dos recorrentes se afigura evidentemente incompatível com a Constituição Federal de 1988, uma vez que importa a equiparação de vencimentos entre os integrantes das Forças Armadas e os militares do Distrito Federal. Precedentes de ambas as Turmas em casos idênticos: ARE 652.202-AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe de 17/9/2014; ARE 651.415-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 25/4/2012. 5. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso extraordinário, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria (STF, ARE 665632 RG, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.04.2015, acórdão eletrônico repercussão geral – mérito DJe-078, divulg. 27.04.2015, public. 28.04.2015).


			Em ambos os casos sob o argumento de que a norma nele contida invadiu a autonomia outorgada aos Estados para legislar sobre seus servidores, acerca da qual a Corte Suprema tem se manifestado no seguinte sentido:


			AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 8º, 9º E 10 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 125/2012, DE MINAS GERAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DAS ENTIDADES DE CLASSE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 42, §§ 1º E 2º, E 142, § 3º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA DE LEI ESTADUAL ESPECÍFICA. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA O ESTABELECIMENTO DE NORMAS GERAIS. ARTIGO 22, XXI E XXIII. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal estabelece os seguintes requisitos a serem atendidos pelas entidades de classe no ajuizamento de ação de controle concentrado: a) abrangência nacional; b) delimitação subjetiva da associação; c) pertinência temática; e d) compatibilidade entre a abrangência da representação da associação e o ato questionado. Requisitos atendidos pelas associações postulantes. Legitimidade ativa reconhecida. 2. A Lei Complementar Estadual 125/2012, do Estado de Minas Gerais, por tratar exclusivamente sobre o regime jurídico dos militares daquele Estado e sobre regras de previdência do regime próprio dos militares e praças, tem a especificidade exigida pela Constituição Federal, atendendo ao comando dos arts. 42, §§ 1º e 2º e 142, § 3º, X, da Constituição Federal. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência dominante no sentido de reconhecer que cabe à lei estadual, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, regulamentar as disposições do art. 142, § 3º, inciso X, dentre as quais as relativas ao regime de aposentadoria dos militares estaduais. A atribuição da competência legislativa federal para edição de normas gerais das polícias militares e corpos de bombeiros militares, necessárias para regular a competência, estrutura, organização, efetivos, instrução, armamento, justiça e disciplina que lhes importem um controle geral, de âmbito nacional, não exclui a competência legislativa dos Estados para tratar das especificidades atinentes aos temas previstos pela própria Constituição como objeto de disciplina em lei específica de cada ente estatal em relação aos militares que lhes preste serviço. 4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e, no mérito, julgada improcedente (STF, Tribunal Pleno, ADI 4.912, rel. Edson Fachin, j. 11.05.2016, processo eletrônico DJe-106, divulg. 23.05.2016, public. 24.05.2016).


			Discussão essa que ganhará mais intensidade com a modificação promovida no art. 22 à medida que este regula a competência privativa da União para legislar sobre as matérias nele elencadas, ainda mais quando aliado ao teor do art. 24-A do mesmo decreto, que impôs a aplicação dos arts. 24-F e 24-G.


			Sem contar que a Emenda Constitucional n. 103/2019 não alterou o teor do art. 42 da Constituição Federal, citado, inclusive, na nova redação do caput do art. 24 do Decreto-lei n. 667/69, acima reproduzido, tendo a norma constitucional a seguinte redação:


			Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 


			§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.


			§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. 


			Como se vê, reforçou-se o ordenamento anterior no sentido de assegurar a autonomia dos Estados para legislar sobre a transferência para a inatividade dos militares e também quanto às pensões de seus dependentes.


			Em uma tentativa de harmonizar a interpretação da nova redação do inciso XXI do art. 22 e do texto mantido no art. 42, ambos da Carta Magna, é que o art. 24-A do Decreto-Lei n. 667/2009 afirma que as regras de transferência para a inatividade e das pensões dos dependentes são regras gerais que devem ser aplicadas aos militares estaduais.


			Em um primeiro momento pode parecer que se está diante de uma matéria cuja competência para legislar é concorrente. Mas, antes de qualquer coisa, é preciso lembrar que a repartição de competências baseia-se no princípio da predominância dos interesses, segundo o qual à União caberão aquelas matérias e questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados toarão as matérias e assuntos de predominante interesse regional, e aos Municípios concernem os assuntos de interesse local, tendo a Constituição vigente desprezado o velho conceito do peculiar interesse local que não lograra conceituação satisfatória em um século de vigência.12


			Portanto, os assuntos mais relevantes e de interesse comum à vida social no País em seus vários rincões estão enumerados no catálogo do art. 22 da CF.13


			Partindo desse pressuposto, o constituinte originário estabeleceu para a União a competência privativa para legislar sobre as normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares, referendando, com isso, sua natureza de forças auxiliares, preservando a autonomia dos Entes Federados para tratar dos assuntos de seus interesses.


			Ocorre que a modificação promovida levou para o âmbito da competência privativa o regramento de assuntos que, teoricamente, limitam-se ao interesse local dos Estados, razão pela qual estão adstritos à competência dos Governadores. 


			Trata-se de matéria que, em tese, não integra o interesse geral ou nacional, já que as regras de transferência para a inatividade dos militares e as das pensões de seus dependentes estão relacionadas ao interesse local do Estado.


			Por conseguinte, integram o rol de assuntos cuja competência para legislar encontra-se no campo da autonomia estadual que lhes foi outorgada pela Constituição Federal em seu art. 18, matéria essa, frise-se novamente, considerada cláusula pétrea, que não pode ser objeto de modificação, ainda que por Emenda ao Texto Magno, que implique sua redução ou mesmo extinção.


			Não se pode sequer afirmar que a possibilidade de delegação de tal competência pela União para os Estados constitui-se em garantia da manutenção da autonomia, pois, conforme se depreende do teor do dito parágrafo: 


			Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.


			Essa delegação é uma faculdade da União, ou seja, pode não ser exercida, e ainda que o seja, deve se dar por intermédio de lei complementar, não dependendo, portanto, apenas da vontade do Chefe do Poder Executivo, mas também do Parlamento.


			Evidencia-se, assim, que a delegação, nesse caso, é uma concessão e não uma obrigação, de forma que a ofensa à autonomia encontra-se efetivamente concretizada, já que se retirou uma competência constitucionalmente atribuída aos Estados e se submeteu sua devolução à vontade da União, o que se constitui em verdadeira sobreposição de um Ente Federado a outros.


			Isso também é vedado pela Carta Magna, na medida em que esta estabelece a inexistência de submissão hierárquica entre as Unidades Federadas.


			Para piorar, sua devolução, conforme já dito, não se encontra na discricionariedade do Poder Executivo federal, já que somente se concretiza por intermédio de lei complementar. Além disso, essa delegação somente pode se dar de forma parcial.


			Como já referido, competências privativas não são competências exclusivas, pois enquanto estas são indelegáveis as primeiras poderão ser objeto de delegação. É o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da CF, no sentido de que “Lei Complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo”. A delegação não é cogente, cuidando-se de mera faculdade atribuída à União. Outrossim, caso for feito uso da delegação, a lei complementar não poderá transferir integralmente a regulação de matéria de competência privativa da União, pois a delegação apenas permite sejam regrados aspectos específicos, de tal sorte que eventual infração aos limites da delegação implica a censura de inconstitucionalidade da legislação delegada, o que já foi objeto de exame pelo STF. Merece registro que a delegação de eventual competência (sempre parcial, como se percebe) por parte da União não impede que esta retome a sua plena competência, bastando, para tanto, que legisle sobre o mesmo assunto a qualquer momento, já que o instituto da delegação não se confunde com renúncia à competência constitucionalmente assegurada, o que, de resto, é vedado aos entes federativos. Por derradeiro, como espécie de requisito implícito da delegação, pode ser citado o art. 19, III, da CF, que veda a criação de preferências entre os entes federados, de tal sorte que a delegação não poderá ser feita de modo diferenciado para os Estados.14


			Ainda sobre esse dispositivo, há de se ressaltar que, enquanto não houver apreciação judicial deste, sua validade está assegurada, o que promove a modificação imediata da competência dos Estados para a União quanto à transferência para a inatividade dos militares estaduais e a pensão por morte de seus dependentes.


			Em sendo assim, os Estados, a partir da promulgação da reforma, não podem mais alterar a legislação de seus militares, por não possuírem mais competência constitucional para tanto.


			Por outro lado, isso não significa que as normas federais passam a viger automaticamente no âmbito estadual, já que a simples mudança da competência para legislar não torna as leis locais, hoje existentes, incompatíveis com a Carta Magna, já que esta altera apenas e tão somente a competência para legislar e não as regras propriamente ditas.


			Isso porque, em que pese o vício de iniciativa, que é insuperável, ensejando a inconstitucionalidade da norma, não se pode perder de vista que a matéria atinente à competência para iniciar o processo legislativo está diretamente relacionada ao procedimento anterior à vigência da norma, e, como tal após a entrada em vigor desta, este se encontra completo e não pode ser atingido por modificação constitucional, sob pena de estar afetando ato jurídico perfeito.


			E a Corte Suprema, ao analisar a recepção do Código Tributário Nacional, editado antes da Carta de 1988 sob a forma de lei ordinária, entendeu que o CTN seria recepcionado como lei complementar, por ser essa a nova modalidade de norma a ser editada para disciplinar os aspectos tributários nacionais.


			Nesse sentido:


			EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI N. 8.212/1991. ARTIGO 146, INCISO III, ALÍNEA B, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ARTIGOS 173 E 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Constituição da República de 1988 reserva à lei complementar o estabelecimento de normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre prescrição e decadência, nos termos do art. 146, inciso III, alínea b, in fine, da Constituição da República. Análise histórica da doutrina e da evolução do tema desde a Constituição de 1946. 2. Declaração de inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, por disporem sobre matéria reservada à lei complementar. 3. Recepcionados pela Constituição da República de 1988 como disposições de lei complementar, subsistem os prazos prescricional e decadencial previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. 4. Declaração de inconstitucionalidade, com efeito ex nunc, salvo para as ações judiciais propostas até 11.6.2008, data em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991. 5. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento (STF, Tribunal Pleno, RE 559.943, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 12.06.2008, repercussão geral – mérito DJe-182, divulg. 25.09.2008, public. 26.09.2008, ement. v. 2334-10, p. 2169, LEXSTF v. 30, n. 359, 2008, p. 321-366).


			Dessa forma, o Supremo Tribunal Federal, ao conceder o status de lei complementar ao Código Tributário Nacional, reconheceu, ainda que indiretamente, que as normas infraconstitucionais anteriores ao novo ordenamento magno, cuja edição se deu sob processo legislativo diverso do instituído, não são incompatíveis com a nova Carta.


			Some-se a isso o fato de que o § 1º do art. 42 da Constituição Federal não foi objeto de revogação, tornando necessária a adoção de interpretação que possa conjugar a nova previsão contida no inciso em comento e no parágrafo citado acima.


			O que há de ser feito tomando por base os princípios da máxima efetividade da norma constitucional e da força normativa da Constituição, segundo os quais a interpretação do Texto Maior deve ser feita de forma a lhe emprestar o sentido de maior eficácia.


			No que tange ao primeiro princípio, reduzindo-o a sua expressão mais simples, poder-se-ia dizer que esse cânone interpretativo consubstancia um conselho – Friedrich Muller nos fala em apelo – para que os aplicadores da Constituição, na solução dos problemas jurídico-constitucionais, procurem dar preferência àqueles pontos de vista que, ajustando historicamente o sentido das suas normas, confiram-lhes maior eficácia.15


			Já o segundo princípio representa a escolha da solução que conferir mais operatividade ao dispositivo constitucional, isso quando o intérprete está em dúvida a respeito de adotar o caminho da plena aplicabilidade ou da limitada eficácia da norma.16


			E a jurisprudência:


			ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO À EDUCAÇÃO. MATRÍCULA EM CRECHE PÚBLICA. DEVER DO ESTADO. DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO. PRINCÍPIOS DA MÁXIMA EFETIVIDADE E DA FORÇA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.


			1. A Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso IV, disciplina que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.


			2. Na mesma linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 54, IV, da Lei n. 8.069/90) também estipula ser dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade.


			3. Comprovado que a idade do requerente se insere nos parâmetros adotados pela legislação pertinente, há que ser franqueado o seu acesso à educação infantil, com o fim de garantir o exercício do seu próprio direito fundamental à educação.


			4. Impõe-se a superação da tese das normas constitucionais meramente programáticas, máxime em se tratando de direitos fundamentais, em relação aos quais, por sua própria natureza, devem prevalecer os axiomas hermenêuticos da máxima efetividade e da força normativa da Constituição, incompatíveis com a ilação de que as normas constitucionais sejam meras promessas do Poder Constituinte Originário, cuja utopia não deva ser compartilhada pelos demais entes do Estado.


			5. Remessa oficial não provida (TJDF, 4ª T. Cível, TJDF, Acórdão 905180, 20140111246446RMO, rel. Cruz Macedo, revisor Fernando Habibe, j. 21.10.2015, DJE 16.11.2015, p. 328).


			Por fim, há de se ressaltar que a Lei n. 13.954/2019 também estabeleceu novas regras para a transferência para a inatividade dos militares, consolidando o entendimento de que estes não possuem regime previdenciário, mas sim um sistema de proteção social.


			Regramento esse que trouxe uma série de novidades para os Estados, provocando grande impacto nas polícias e corpo de bombeiros, que vão desde a modificação para sistema de proteção social, citada, passando pela mudança das regras e chegando à definição de percentuais de alíquotas de contribuição para os ativos e inativos, além dos pensionistas, as quais não possuem natureza previdenciária.


			Sem contar o dever imposto aos Entes Federados de custear todas as insuficiências financeiras apresentadas pelo sistema de proteção social de seus militares, as quais podem ser decorrentes do crescimento das despesas propriamente ditas, mas que também pode ter origem na redução das contribuições por eles vertidas.


			E, no que tange à alíquota de contribuição, o Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar, tendo proferido decisão liminar no seguinte sentido:


			DECISÃO: Ementa: Direito Administrativo. Ação cível originária. Alíquota de contribuição para inatividade e pensão. Policiais e bombeiros militares estaduais. 1. Ação cível originária por meio da qual o Estado do Rio Grande do Sul pretende não ser sancionado caso aplique aos militares estaduais a alíquota de contribuição para o regime de inatividade e pensão prevista na legislação estadual (14%), em detrimento de lei federal que determinou que se aplicasse a essa categoria a mesma alíquota estabelecida para as Forças Armadas (atualmente, 9,5%). 2. Plausibilidade jurídica da tese de que a União, ao definir a alíquota de contribuição previdenciária a ser aplicada aos militares estaduais, extrapolou a competência para a edição de normas gerais sobre “inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares” (art. 22, XI, da Constituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019). 3. A interpretação sistemática da Constituição fortalece o argumento de que a alíquota da contribuição previdenciária devida por militares estaduais deve ser fixada por meio de lei estadual que considere as características dos regimes de cada um desses entes públicos (arts. 42, § 1º, 142, § 3º, X e 149, § 1º, da Constituição). 4. A edição de atos normativos cuja aplicação implicará a redução das alíquotas de contribuição praticadas pelo Estado revela comportamento contraditório da União – que, de um lado, exige dos demais entes públicos que assegurem o equilíbrio de seus regimes próprios de previdência, e de outro, restringe os meios para o alcance desse objetivo. 5. Existência de perigo na demora, já que o descumprimento da legislação federal sujeita o Estado à aplicação das consequências jurídicas previstas no art. 7º da Lei n. 9.717/1998 e à negativa de expedição do Certificado de Regularidade Previdenciária, com prováveis prejuízos à execução de políticas públicas. 6. Medida cautelar deferida. 1. Trata-se de ação cível originária, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo Estado do Rio Grande do Sul em face da União. Em síntese, o autor pretende não ser sancionado caso continue a aplicar aos policiais e bombeiros militares e aos seus pensionistas a alíquota de contribuição previdenciária prevista na legislação estadual (14%), em detrimento daquela atualmente aplicável aos militares das Forças Armadas e os seus pensionistas (9,5%). 2. O autor narra que, em 2016, fixou alíquota de 14% para a contribuição previdenciária dos militares estaduais e seus pensionistas. Expõe que a Emenda Constitucional n. 103/2019, conhecida como “Reforma da Previdência”, alterou a redação do art. 22, XI, da Constituição, atribuindo à União competência para editar normas gerais sobre “inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares”. Explica que, sob tal fundamento, a União editou lei por meio da qual determinou que se aplicasse aos militares estaduais e seus pensionistas, até 01.01.2025, a mesma alíquota de contribuição estabelecida para as Forças Armadas – atualmente fixada em 9,5%. Indica que, em seguida, foram editadas as Instruções Normativas n. 05/2020 e 06/2020, por meio das quais a Secretaria de Previdência do Ministério da Economia considerou suspensa a eficácia de normas estaduais e distritais eventualmente conflitantes com tal disposição. 3. Afirma que, ao dispor sobre a alíquota de contribuição previdenciária aplicável aos militares estaduais e distritais, a União teria extrapolado sua competência para a edição de normas gerais, comprometendo a autonomia dos Estados e do Distrito Federal. Defende que tal alíquota deveria ser fixada por meio de lei estadual ou distrital, nos termos dos arts. 42, § 1º, 142, § 3º, X, e 149, § 1º, da Constituição, o que permitiria levar em conta a realidade fiscal e orçamentária de cada um desses entes federados. Argumenta que a medida agrediria o pacto federativo e traria reflexos negativos para a manutenção do equilíbrio do sistema de inativação e pensões dos militares estaduais e distritais, já que, de um lado, tais entes públicos seriam compelidos a reduzir a alíquota, e, de outro, seriam responsáveis por cobrir o déficit. Com base em tais argumentos, pede a declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 24-C, caput e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 667/1969, com redação dada pela Lei n. 13.954/2019, e, por arrastamento, dos arts. 14, 22 e 22-A da Instrução Normativa n. 05/2020, alterada pela Instrução Normativa n. 06/2020, ambas da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia. 4. Sustenta que, caso não aplique aos militares estaduais e distritais a alíquota de contribuição previdenciária estipulada para as Forças Armadas, estará sujeito às penalidades previstas no art. 7º da Lei n. 9.717/1998, dentre as quais a suspensão de transferências voluntárias e o impedimento para celebrar contratos e receber empréstimos, financiamentos e avais de órgãos ou entidades da União. Destaca que enfrenta notória situação de desequilíbrio nas contas públicas, o que vem acarretando consequências gravosas, tais como atrasos nos pagamentos de servidores e prestadores de serviço. Expõe dados que, em sua avaliação, impõem desafios adicionais ao equilíbrio do sistema de previdência gaúcho, tais como a alta taxa de envelhecimento da população e a grande proporção de servidores inativos e pensionistas em comparação com os servidores ativos. 5. Intimada a se manifestar sobre o pedido de tutela de urgência, a União apresentou as seguintes teses: (i) inadequação da via eleita, já que o pedido principal, que consistiria na declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos federais, deveria ter sido deduzido em ação direta de inconstitucionalidade; (ii) ausência de probabilidade jurídica do pedido, já que as normas questionadas ostentariam caráter geral e refletiriam a intenção do constituinte reformador de estabelecer simetria entre as carreiras militares estaduais e federais; (iii) ausência de perigo na demora, já que a redução na alíquota seria compensada por outras alterações no regime de inativação e pensão dos militares que elevariam a arrecadação; e (iv) existência de perigo na demora inverso, já que, caso o Estado aplique alíquota de contribuição previdenciária superior à que se reputar devida, os servidores e pensionistas afetados teriam dificuldades para reaver os valores indevidamente descontados. 6. É o relatório. Decido o pedido de tutela de urgência. 7. De início, reconheço a competência do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar originariamente a presente demanda, nos termos do art. 102, I, f, da Constituição. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que somente o conflito de caráter político-federativo com potencialidade de desestabilizar o pacto federal é objeto de sua jurisdição. No presente caso, a controvérsia instaurada transcende a esfera patrimonial dos litigantes, já que a aplicação de atos normativos editados pela União implicaria a suspensão da eficácia de lei estadual que estipula a alíquota de tributo, com possível redução da arrecadação de contribuição previdenciária e comprometimento do equilíbrio do regime de inativações e pensões. Dessa forma, há potencial impacto na autonomia financeira do Estado, tema relevante para o equilíbrio do pacto federativo. 8. Além disso, considero cabível a ação cível originária. A leitura da petição inicial evidencia que o pedido formulado pelo autor é o de que a União se abstenha de aplicar as consequências jurídicas previstas em lei caso verifique que o Estado está deixando de aplicar aos militares e seus pensionistas a mesma alíquota de contribuição previdenciária estipulada para as Forças Armadas. O Estado alega a inconstitucionalidade dos arts. 24-C, caput e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 667/1969 e dos arts. 14, 22 e 22-A da Instrução Normativa n. 05/2020 da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia como fundamento jurídico de sua pretensão. Assim, ao contrário do que a União alega, o Estado não formulou pedido próprio de ação direta de inconstitucionalidade. 9. Além de preenchidos os pressupostos necessários ao conhecimento da ação, entendo que estão presentes os requisitos que autorizam o deferimento da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC/2015. Quanto à probabilidade do direito, considero plausível a tese de que a União, ao definir a alíquota de contribuição previdenciária a ser aplicada aos militares estaduais e distritais e seus pensionistas, extrapolou a competência para a edição de normas gerais sobre “inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares” que lhe foi atribuída pelo art. 22, XI, da Constituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 10. A interpretação sistemática da Constituição fortalece o argumento de que a alíquota da contribuição previdenciária devida por militares estaduais e seus pensionistas deve ser fixada por meio de lei estadual. Observe-se que, de acordo com os arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X, da Constituição, cabe a “lei estadual específica” dispor sobre “a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade” e “a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares”. Além disso, o art. 149, § 1º, da Constituição – na redação atual, dada pela Emenda Constitucional n. 103/2009, e nas anteriores – estabelece que as contribuições para o custeio dos regimes próprios de previdência social deverão ser instituídas por meio de lei a ser editada pelos entes federativos responsáveis por sua gestão, além de definir diretrizes para as alíquotas a serem praticadas por eles. 11. Permitir que cada ente da federação defina a alíquota da contribuição devida por seus servidores e pensionistas viabiliza que essa seja uma decisão coerente com a sua realidade. O Estado do Rio Grande do Sul, por exemplo, traz dados que evidenciam a sobrecarga de seu sistema de inatividade e pensões, dentre os quais os seguintes: (i) aproximadamente 90% das despesas previdenciárias são custeadas pelo Estado, por meio da contribuição previdenciária patronal ou de aportes para a cobertura do déficit; (ii) o número de servidores inativos e pensionistas supera o de servidores ativos em mais de 60%; e (iii) a população gaúcha apresenta o mais alto índice de envelhecimento do país. Em casos como esse, espera-se que a sustentabilidade do regime próprio de inatividade e pensões demande a fixação de alíquota de contribuição mais elevada. Assim, parece fora de dúvida que a estipulação de alíquota nacional dificulta que características específicas dos Estados sejam levadas em consideração, o que pode prejudicar o equilíbrio de seus regimes. 12. Sabe-se que a União editou a Lei n. 9.717/1998, por meio da qual estabeleceu “regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social”, as quais, nos termos de seu art. 1º, caput, têm por objetivo “garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial”. Caso entenda que essas regras foram descumpridas, a União aplica aos demais entes públicos as gravosas consequências jurídicas previstas no art. 7º da Lei n. 9.717/1998, dentre as quais a suspensão das transferências voluntárias, o impedimento para celebrar contratos e a suspensão de empréstimos e financiamentos. Sob essa perspectiva, a edição de atos normativos cuja aplicação implicará a redução das alíquotas de contribuição praticadas pelo Estado revela comportamento contraditório. Isso porque, por um lado, a União exige dos demais entes públicos que adotem medidas que garantam o equilíbrio de seus regimes próprios de previdência, e por outro, restringe os meios para o alcance desse mesmo objetivo ao limitar a arrecadação do tributo instituído para financiá-lo. 13. Ao contrário do que a União argumenta, entendo que a unificação das alíquotas de contribuição aplicáveis às Forças Armadas e aos militares estaduais não assegura simetria na política remuneratória aplicável a essas carreiras. Considerando que cabe à União e a cada um dos Estados fixar a remuneração de seus militares, a alíquota única incidirá sobre bases de cálculo distintas, resultando em remunerações líquidas com valores diferentes. Penso, ainda, não haver demonstração (i) de que a perda de arrecadação decorrente da redução da alíquota da contribuição seria compensada por outras medidas instituídas pela Lei n. 13.954/2019, tais como a ampliação da base de cálculo e a elevação das idades para a condução de militares à reserva remunerada, ou (ii) de que implementação conjunta de todas essas ações não seria necessária para garantir a sustentabilidade do regime gaúcho. 14. Considero presente, ainda, o perigo na demora. Isso porque, se deixar de aplicar a mesma alíquota de contribuição estipulada para os militares da União, o Estado aparentemente estará sujeito: (i) à aplicação das consequências jurídicas previstas no art. 7º da Lei n. 9.717/1998, dentre as quais a suspensão das transferências voluntárias, o impedimento para celebrar contratos e a suspensão de empréstimos e financiamentos; e (ii) à negativa de expedição do Certificado de Regularidade Previdenciária (art. 9º, IV, da Lei n. 9.717/1998). Essas providências podem causar sérios prejuízos à execução de suas políticas públicas. Não vislumbro, ainda, a existência de perigo na demora inverso, já que: (i) a decisão não produz impacto direto no sistema de inatividades e pensões mantido pela União; e (ii) o Estado deverá se responsabilizar por danos eventualmente causados a seus servidores e pensionistas caso proferida decisão de mérito que lhe seja desfavorável, nos termos do art. 302, I, do CPC/2015. 15. Por todo o exposto, defiro o pedido de tutela de urgência, para determinar que a União se abstenha de aplicar ao Estado do Rio Grande do Sul qualquer das providências previstas no art. 7º da Lei n. 9.717/1998 ou de negar-lhe a expedição do Certificado de Regularidade Previdenciária caso continue a aplicar aos policiais e bombeiros militares estaduais e seus pensionistas a alíquota de contribuição para o regime de inatividade e pensão prevista em lei estadual, em detrimento que prevê o art. 24-C do Decreto-Lei n. 667/1969, com a redação da Lei n. 13.954/2019. 16. Cite-se a União. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 19 de fevereiro de 2020. Ministro Luís Roberto Barroso Relator. Lei Complementar n. 13.757/2011 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 14. A contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados militares ativos, inativos e pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul contribuintes do FUNDOPREV/MILITAR será de 14% (quatorze por cento) sobre a remuneração efetivamente recebida (Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 14.968/2016). Decreto-Lei n. 667/1969: “Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares. § 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem natureza contributiva. § 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em lei federal” (Incluído pela Lei n. 13.954/2019). Lei n. 9.717/1998: “Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: I – suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; II – impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; III – suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais”. Constituição: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I – processar e julgar, originariamente: [...] f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; [...]”. “A Constituição da República confere ao Supremo Tribunal Federal a posição eminente de Tribunal da Federação (CF, art. 102, I, f), atribuindo-lhe em tal condição institucional, o poder de dirimir controvérsias que, ao irromperem no seio do Estado Federal, culminam, perigosamente, por antagonizar as unidades que compõem a Federação. Essa magna função jurídico-institucional da Suprema Corte impõe-lhe o gravíssimo dever de velar pela intangibilidade do vínculo federativo e de zelar pelo equilíbrio harmonioso das relações políticas entre as pessoas estatais que integram a Federação brasileira. A aplicabilidade da norma inscrita no art. 102, I, f, da Constituição estende-se aos litígios cuja potencialidade ofensiva revela-se apta a vulnerar os valores que informam o princípio fundamental que rege, em nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação. [...]” (ACO 2.179 TA-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 19.08.2015). Constituição: “Art. 42 [...] § 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. [...] Art. 142 [...] § 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: [...] X – a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra [...]”. Constituição: “Art. 149 [...] § 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões” (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2009). Constituição: “Art. 149 [...] § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social” (Parágrafo Renumerado pela Emenda Constitucional n. 33, de 2001). Constituição: “Art. 149 [...] § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União” (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003) (STF, ACO 3.350 MC, rel. Min. Roberto Barroso, j. 19.02.2020, publicado em processo eletrônico DJe-038, divulg, 20.02.2020, public. 21.02.2020).
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